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PROJETO DE EMENDA ADITIVA
 
 
 

 
 

 
 
 
 

O Vereador Professor Antônio Cesar, com assento nesta Casa de Leis, vem propor, na forma regimental,
a seguinte Emenda Aditiva:
 
 
 
Art. 1º. O §1º, do art. 3º do Projeto de Lei n. 53/2022 passa a ter acrescido do seguinte inciso, com a
manutenção do texto restante, que permanece inalterado:
 
 
 

“[...]
 

 
 

VII - Valorização e preservação do patrimônio histórico e cultural, materiais e
imateriais, de Linhares-ES .”
 

 
 
 
 
 
 

Linhares/ES, 08 de julho 2022

O VEREADOR PROFESSOR ANTÔNIO
CESAR, COM ASSENTO NESTA CASA
DE LEIS, VEM PROPOR, NA FORMA
REGIMENTAL, A SEGUINTE EMENDA
ADITIVA AO PROJETO DE LEI 53/2022,
QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO
D E  2 0 2 3  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.
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Professor Antônio Cesar Machado 
 

VEREADOR - PV
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
Esta proposição, inserida nas atribuições do Parlamentar, vem com a intenção de inserir nas prioridades
e metas do orçamento para 2023, a valorização histórica e da cultura linharense, construindo uma ponte
entre passado, presente e futuro.
 
 
 
Todavia, mesmo com tamanha importância, os quesitos inseridos por essa emenda não consta no texto
original da proposição a valorização da cultura que compõe a vida e memória da cidade e Linhares.
 
 
 

Linhares/ES, 07 de julho 2022
 

 
 
 
 

Professor Antônio Cesar Machado 
 

VEREADOR - PV
 

 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 8 de julho de 2022.
 
 
 

Professor Antônio Cesar 
Vereador(a) - PV
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